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Dtspôe sobre a reorganização administrativa do 
quadro de servidores públicos municipais» cria» 
organiza, reorganiza, classe fica, recfassffta e alfera 
cargos dos Servidores Públicos Municipais dó 
quadro permanente da Administração Diwfâ c dü 
outras providencias

0  PREFEITO DO MUNICÍPIO M  CACTfOEI.RINHÂ., Eâtudo de pérréirobuco. m  USO <k 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadoras cie Cacfjoeimaím, «provou o 
Proseto dc Lei n° 0U3/2022, e ele sanciona, a seguinte Lei;

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ait. r  - Esta lei dispõe sobre o quadre de senadores público® municipais, mando, 
ornam zando, exrincaimío. classificando, raeteSMlIcatalõ e aUefàndõ cargos des Servidoras 
Públicos Municipais do Município de CysÉOç(Wóíta-FE

Art. 2” - A feestfuLupiçãa dos cargos públicos dó Município de Cacisoéinnha-Pír tem como 
fundamento a valorização dos profissiomis e possitol idade de modernização da organização 
administrou va, observados;

1 -  a unidade do regime jurídica;

II -  u manutenção do sistema permanente de fomaçSo continuada» acessível ■& todo servítlnr, 
com vista ao aperfeiçoamento profissional;

llí a remuneração compuKvd coro a. complexidade das tarefas atribuídas ao servidor e u 
nível de responsabilidade dele exigido para desempenhar com eficiência as ajríhtHÇôes do 
cargo que ocupa.

( i ' j
IV -  Atendimento da necessidade da população por viças púbbètw;

V - OtimízuçSü c  modernização do gosto publico com pessoal, proporcionando maior © 
eficácia e efetividade na prestação do» serviços públicos,

Art.. 3" - A lotação dos cargos du que traia esta Ld. nos quadros de pessoal da Adrofnistraçfib 
Geral, Saúdee Educação, ficameondie jorrados conforme as necessidades da Administração 
Pública, ao Edital de Corwurao Público, a decreto do cbefc do Poder Executivo nu seus
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delvgtuUvx hem como mi próprio «u> de nomeaçSo, que devera comlar« íwwnc do cargo» a 
raipa. bonina.. atribuições, e Jeimineioçítes,

r ir titM Íit 1'nieoi Iodos os servidores público municipais que não gozarem de 
inaronv Ruindade pivvixtu cxpicsMimcnh! nu ( 'imstiluiçfio Federal de !9Rg dt< em ler especifica 
podem tet sua lotação alterada umlatcratmeniu pelo. Administração PúblteíL â depender 
sempre do mi cresse público juxliíicodo

Vrt 4" - O os. ujvniic dc cargo público institui da por esta Lei. tituimi na estrutura admutiâtraiiva 
da Fretaram Municipal de Cnehodrmhti-PE, ou cm programas vinculados e coordenados por 
ouiros óigSos da Administração direügiridireui, Autarquias c Fundações do Poder Executiva 
Municipal. dentro de sua área de atuação

\ i1. 5' * Pau etc tu» desta leesirututitçBci dc Cargos, Carreiras' c Salários, eunstdera-se.

L car»;ti Púhlie» Lfi-tivo -  0  conjurvlo do atribuições e responsabilidades que se 
cometem a um servidor, criado por lei, com denominação própria, atribuições 
especificas, número certo de vagase vencimento pago pelos cofres públicos 
municipais, Jestirusdo a ser preenchida por pessoa aprovada c classificada em 
Concurso Público,

iI- l-otiic/in -  Local nnde os servidores dc provimento efetivos e cúmíssionados
exercem as atribuições e respiwisiibilidadesdo cargo público.

IH- iSeraídor FúbUeti im FuflgiaiiÃdttJPúMien, ̂  Toda pessoa ítsicaíegalinunite 
investida cm cargo público, de provimento efetivo, çumtssêri õu contratado. que 
presta serviço remunerado á  Administração Direta, iudimiú, Auiárquiáas e 
Fundações do Município de Cacboeirinhti-PE.

IV- Vcncimento fiásicor Retribuição pecuniária atfibatda múftSáimente m  servidor 
peto exercício do cargo

V- Q uadro . cm. -Extinção -  ,o conjunto de cargas de provimento efetive que n io  
forain citados no Anexo I  desití Lei

\r t . 6“ - Ficam enados no quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Cachoeirinbu-PE os cargos cm conformidade ao exposto no Anexo 1 desta Lei

f) “ Qvi)uamnativos dos curyos efetivos c em extinção serão os resultantes do Enquadramema 
dos servidores nesta 1 es

§2“ I team cxltnios iodos os cargos que ttla  forem «.burradas no Anexo 1 desta Lei.

§,VJ Caso o servidor ocupe cargo extinto ou trnja simplesmente a alteração de sua 
nomenclatura, este scra ouTomaucanaenle feenquadnwlo em  cargo coro iguais funções c 
rarmncniçâu. desde que haja compatibilidade do nível dc escolaridade e demais requisitos 
específicos para cada cargo,

p  t> servidor que r»So preencher os requLsiios.de enquadramento na carreira prevista nestu 
i ei, ficara era disponibilidade ale qutç possa ser aproveitado em outro cargo, compondo 
quadro ern extinção e syerts submetidoà legislaçãoespectiicado cargo ocupado
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CAPÍTTTl.O lí

1>C) PROVIMENTO DOS CARGOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIÍOE1RIM1A ~ PE
GABINETE DO PREFEITO

An. ?" - o-v provimentos tios cargos afetivos ítflegrantes do ANEXO I desta Lei.apos 
aprovação prév mem cottcutsu público de provas ou provas e títulos, devem ser autorizados por 
ato do Prefeito, mediante solicitação doa ôrgâos públicos municipais,, desde qae haja vaga e 
dotação orçamentária para atender as despesas deles decorrentes c dentro dos Emites togais-

Parágrafo Cinco -  Deverão constai dessa StólidtfifôSo:

I, LXmominuçiio do cargo;
II, Quantitativo dos cargos a serem providos,

III, Justificai tV-o para solicitação do provimento:
IV, Relatório do impacto da despesa na folha -de pagamento corçámcnto gcraU

Ari. 8* - Os cargos do Quadro Permanente sento providos mediante conc-uts» publico de 
provas ou de piovat e litulüs. nomeada para. 0 cargo sçrüestabilizado apos 03 (três) anos de 
estágio probatório, de acordo com u Art. 4.1 da Consâifofeto Federal do Brasil, eunfatme 
disposição dos Estatutos, dos Servidores Piihíleos Federais, Estaduais è Municipais, bem 
como eventual legislação complementar;

§1“ * Além da eomprovaçüo de outros requisitos togais, para » provimento e exercício dos 
cargos previstos neta Lei, « çarididató deverá atende* a outras exigências- estabelecidas-ein 
Regulamente) ou Edital de convocação.-do coacuiso publico., confbnnc especificidade diú
cargo

§2“ - No edital do convocação do (fonctirsd puhlicó poderá ser estipulado quantitativo de 
curgys específicos relativos a determinadas fançôes, com as ebrpesptmdfentes exigências de 
comprov ação, como. requísifo de provimento « çRerçfoío, d t  qoc o  eandidáto tenha fotm«çtok 
uu seja, portador de titulo qyw òfwlcnipto cwihDcimenío erra área que &*Uihdeçer

$3“ - O ingresso na caircira- dax-se-â m. Classe Inidal-doe^ô.

CAPÍTULO III

DÓ VENCIM ENTO E A  DA iCEMENERAÇÃO

\» L 9“ - Vencimento básteo <é a retribuição pecuniária mensal devida m  serudur pelo efetivo 
exercício do cargo publico çorres-pçindcnit.© a/O assa em que se encontra

Parágrafo Único -  O vencimento scra devido peto desempenho de suas atrtteuiçfies e 
cumpetôncias previstas para o cargo no Anexo t desta Lei.
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AH 10 * Os servidores públicos müqídtpáiS' farto jus aos -direitos c vantagens pecuniárias 
previstas no Estatuto dos Servidores Publico Municipais de Cacbocinnha-PE.

A lt  II - Os Servidores Público municipais poderão fazer jus a <iratificação por 
produtividade c atribuições específicas.

Parágrafo Único A gratificação de que trata o caput deste artigo poderá ser atribuída em 
até 40?ó (quarenta por cento >, e serão regulamentadas pelo Executivo Municipal «través de 
Decreto, desde que justificada.

A rt 1 2 -0  servidor efetivo nomeado para exercício de cargo em comissão poderá optai pelo 
vencimento du mesmo ou pola percepção do vencimento e demais vantagens do seu cargo 
efetivo.

g a m t p l o  m

DA JORNADA DE TRARAOIO /  DO TE LETRADA LilO

Art. 13 - Respeitadas ek jornadas especiais, os servidores públicos da AdnntusiraçsSo Direta 
cumpnrào jornada do traNábo temos do ANEXO I desta Lei. em rumos contínuos
ou nlo. que poderio ser flexibilizados, rios lermos desta Lei.

Art, 14 - No cutnprtmento da jornada serão observados os critérios dc necessidade, 
èonveméncfa, oportunidade & disponibilidade orçamentária da Ãtímirmviráçfiú Pública, 
respeitando t> direito ás folgas, os limites constitucionais.

§ r  As jornadas dc trabalho dos servidores públicos da Administração Direta poderão ser 
flexibilizados quanto p s  tam alo rç  ao$ horários. e aos dia* da semana, de acordo com as 
esinêndis-s do curgõ oei d i  serviçp,« critério da Administração.

§ 2" Poderão ser criadas jornada» a^ei'u»s è  em regime dc escala, dc acordo ccwri a exigência 
do trabalho, cm caráter pcimaiiímte ou remperaim

§ 3° As horas não cumpridas ou excedentes., m  regime de escala, serão uroptementadas ou 
compensadas no dia ou semana subsequente.

S 4” As horas n ié  compensadas na semana seguinte deverão compor a banco dc horas do 
servidor conforme regulamento.

Art, 15 - As Atividades- dos servidores pudam mr executodíis dc forma remota, era regime de 
túlccmbafho, observadas. as diretrizes, os termo* e m  condições estabelecidos nesta Let e 
reguüitrtentadas por Decreto do Chcfé do Poder Executivo,

§1“ Não s« enquadram ító conceito dcteletrabálh«m  atividades, que, em nizjioda natureza do 
cargo ou tias idribui^ÉScs dã umidade de krtação, sâf» desempenhadas extemamênte ás 
dependências do óxgfci ou com- exclusivo Atendimento ac público

§2" Sâo objeti vos do tdetrabalhia:
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I aumentai u. produtividade e a qualidade çlc trabalho dos servidores;
II promovei mecanismos pura «trnir servidores, motivá-los e comprometa-los com os 
ohiemos da instituição;
III economizai tempo e reduzir custo de deslocamento dc servidores ate o local de 
trabalho.
I contribuir para u melhoria de programas siKioambíenlrtts, corn a diminuição de 
(vluentes c a redução no consumo de água, esgoto, energia elétrica, papel «e de outros 
l>crvs c serviços disponibilizados nos órgãos públicos;
V - ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores corta  dificuldade de 
deslocamento,
VI prmnov ei ,t cultura orientada u resultados, corn foco no incremento da eficiência c 
da clctiv ictode dos serviços prestados á sociedade,
VII estimular o desenvolvimento de talentos, o trabalho criativo e a inovação;
VIII respeitar a diversidade dos servidores,
IX considerar a multiplicidade das tarefas, dos comexuts de produção e da»condições 
de trabalho para o concepção e implemento dc mecanismos de avaliação e alocação de 
rec ursos

§J* a realização do teleirabalho e facultativa e restrita ás atribuições cm seja possível 
mensurar objctivamenie o desempenho, não se eonstituindo,portanto, direito ou dever do 
servidor.

§4" A realização de leletrabalho e vedada aos servidores que;

I - estejam em estágio probatório.

II - tenham subordinados,

Ml - ocupem cargo dc direção ou dvefia;
IV - apresentem conixaindicaçõcs por motivo de saúde, constatadas em perícia 
médica,
V - tenham sofrido pcrtaJidadc disciplinar nos d»is unás anteriores à sndicaçtõ,
VI - estejam fora do pais. salvo na hipótese de servidores que tenham direito á 
licença para acompanhai o cônjuge;

§5" Verificada a adequação de perliL. terão prioridade servidores

I - com deficiência;

II - que tenham filhos,. cônjuge ou dependentes com deíleiÈiieirt.
III - gestantes e lactantes;
IV - com idade superior a 50 anos;

V - que demonstrem comprometí mento e habilidades dc auto gerenciamento do 
lempo e de organização;

VI - que estejam gozando dc licença para acompanhamento dc cônjuge;

teleirabalho''
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Ai L 16 * Nenhuma redução de vencimento, provento ou pensão poderá resultar da aplicação 
dc.sU» Loi por causa de enquadramento, devendo, nesta oportunidade, conlorme c quando tor 
o caso, ser assegurado ao servidor a diferença como vantagem pessoal

§1" Caso o vencimento resultante da processo de enquadramento seja inferior àquele já 
percebido pdo servidor, fica-lhe assegurado o posicionamento em padrão de vencimento 
imcdiatnmcmc superior,

§2" Não se aplica o disposto no deste artigo às vantagens pessoais de natureza
vanavcl

§3* As duvidas, e os casos omissos por véM titag^tem es na efeiivaçâo do enquadramento 
dos servidores serão analisados péla Secreiariri Municipal de Administração e deliberação do 
Chefe do Poder Executivo,

ArL 17 - O chefe do Poder Executivo, sempre que possível, fera anuafmente « reajuste 
salarial dos servidores público municipais efetivo», constenles nesta lei .tendo como referência 
o 1PCA.

Parágrafo Único. Os reajustes dispostos nu captai deste artigo serio concedidos pelo chefe 
do poder executivo, quando observado* õS cumprimentos dúa Jririri.es. estabelecidos pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal -  LC lífri'2ÍK)0, dj

Art. 18 - As despesas decorrentes da aplicação desta Ld setâo custeadas â coma do 
Orçamento Geral do Mtmieípio, ficando o Chefe do Poder Executivo «utonzade a abrir os 
créditos adicionais necessários,

An. 19 - Revogam-se iodas ás disposições as normas que possuam disposições crmtráfcas as 
previstas neste texto,

Art. 20 • Ficam dispostos os respectivos quantitativos dos cargos de prmimenioeJèiívo. 
atribuições e remunerações comiantôs do Atwrito 1 desta Lei

I I |

üiituriete do Prefeito,, ein 01 tfc março de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL l>E CACJtOEIRlNHA -  PE
GABINETE DO PREFEITO

IV ALDO DE ALMEIDA 

- Prefeito ConSMueional -

PrusidciHii Kcauupdy, -  Cento»- CEP 55380-000 -  Rmmis (St) 1742 5 l-5fh'Jt7-e-J2<X> 
C S PI n‘* 10 091.41 tMW)01 -02 wm* Curti ck- çmv i»


